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ACÓRDÃO Nº 012/2009 
 

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. OPERAÇÃO 
INTERESTADUAL DE VENDA DE SOJA SEM DESTAQUE E 
SEM RECOLHIMENTO DO IMPOSTO. AUSÊNCIA DOS 
REQUISITOS INERENTES À EXPORTAÇÃO, PREVISTOS 
NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. 
RECURSO  CONHECIDO E NÃO PROVIDO, COM A 
CONSEQUENTE MANUTENÇÃO DA DECISÃO DE 
PRIMEIRA INSTÂNCIA QUE JULGOU PROCEDENTE O 
AUTO DE INFRAÇÃO. DECISÃO UNÂNIME. 
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